
LEI No.2802, de 22 de Dezembro de 2025.

DISPõE SOBRE: AbeÉura de CÍédito Adir:ftmal Especial, no
Orçamênto-pÍograma do exercício & LO26, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRÂNCA. Preúeib do Município de
Monte Azul Paulis'ta, Estado de São Paulo, no uso de suas atribukpes legais,

FAZ SABER que a Câmara iíunicipal de Hontê Azul Paulis-
ta-SP., APROVOU e ele SAilCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÊ. 10. O Poder Executivo ltlunicipal fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Credito Adicional Especial,
nos termos do inciso I do aÉigo 41 da Lei Federal no 4,32O11.964, no valor de R$
2.8OO.OOO,(X! (dois milhôe e oitocentos mil reais) om indusão no PpA - Plano
Plurianua! 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizês Orçamentárias 2.O26 e Lei
Orçamentária vagente, com a criação dô seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CR.ÉDITO ESPECIAL

4.4.90.51 - Obras e lnsta
Fonte (,1 - Tesouro

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.r O1 - SECRETARIA DE GOVERilO
U.E.: O0 - SECRETARIA DE GOVERNO
04.122.OOO3.2O03 - Gestão e SupoÊe Administrativo do Gatinetê
do Prefeito

Tercei o22Pessoaros uJ lcariddeOutros Serv3.3 o9 39
4.4.90.52- o24ul mentos e Material Permanente

1.OO0.OOO

E FINANU.O.: 02 - SECRET DE ADMI
E FINAN

1.O00.o(x),o0
200.ooo,o0

M,Í-22.O@?.2007 - CroÍdênação e Monetização da

3.3.90.40 - Serviços de Têcnologia da Informação e Comu

U.E.r 0O - SECRET RIA DE ADMINI

Munici

nicação
de Terceiros Pessoa ,uridica u4

Admin

Fonte 01 - Tesouro
045

3.3.90.39 - OutÍos

U.O.: O2 - SECRETARIA DE OBRAS E
RETÁRIA DE OBRAS E URBANTSMOU.E.: O0 - SEC

URBANISMO

15.451.OO35.2O8O - Manuten Ruas a Avenidas
400.ooo,00

TOTAL
U.O.: unidade OÍcamentária; U.E.r unidade Exêqrtora

2,80().ooo oo

PREFEITURÂ DO MUNICiPIO OE MO] TE AZUL PAULISTA
L-STADO DE SÃO PATILO

Praça Rio Branco. n." ti6 - CIIP 14.730-OO0

Fonte 01 - Tesouro
200.ooo,00



P FEITU OM cíPt M
ESTADO DE SÃo PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-O0O

Reg istre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista,22 dê Dezembro de 2025.

MARDQUEU SIIVTO FRAÍ{çA
PÍúeito do Município

Monte Azul Paulista-SP,

P TA

Art. 20. - A cobertura do Crérrito Suplementar aberto no
aÉ490 anterior no valor totat de Rg Rg Rg 2.80o.ooo,tio (dois mithÉ e
ortocentos mil Íeais) será conforme disposto no inciso I e tr, paàgrafo 10 do aÊ.
43 da Lei Federal 4.32o1ff', por exoesleo de arrecadação e poianui-ação paÍciâl de
dotação,

terávisênciano.,.."i"iâÉriii;3ir,#i3tT'*Tffi "l?Tfr ffigno:?
necessário nos termos da autorização em tei.

Art 40. Ficam atualizados os aneros II e III no plano
Plurianual de 202612029 e tx; aner<xr v e vr na Lei de Dirctrizes orçamentárias
para o exercício de 2026 refeÍentês ao programa de que trata a presente lei.

AÉ. 50, Esta têi entrará em vigor na data de sua
publicação.

ENTIDADE: 02 _ PREFETTURA MUNICIPAL
U o 08 SECRETARIA DE NEGOCIO s JuRIDIcos
U.E.: 0O - SECRETARIA DE NE OS JU rcos
04. 122.o043 2093 Gesüio Precatórios TJ TRTe
3.3.90.91 - Judicíais 2.8ü).OOO
Fonte 01 - T6ouro
TOTAL 2.800 o0

l


